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EMENTA; DIREITO ADMINISTRAT|VO. CONTRATAçAO
DE CANToR. tNEXtctBtLtDADE DE L|C|TAçÄO,
LEGALIDADE. INTEUGÊNC|A DO ARTIGO 74, II LEI NO

14.133t21.

1 - DO RELATÓRþ

Trata'se de solicitaçâo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO, tombado sob o número O6Ej20Z4.
SECULT' referente à contratação direta, mediante inexigibllidade de licitaçã0, do cantor Jhonny Lima,
representado exclusivamente pela Johnny Lima Produções Musicais Ltda, para realização de apreséntação
artística no evento Réveillon 2025, programado para o dia 31 de dezembro de 2024, no distrito de Taíba,
Munlclplo de São Gonçalo do Amarante/CE, 0 valor total da contratação é de R$ 2s,000,00 (vlnte e clnco mll
reais), com duração mínima de 02 (duas) horas,

Submete'se a parecer jurídico a manifestaçäo sobre a viabilidade jurídica de contralação direia por
inexigibilidade de licitação através de empresário exclusivo dos serviços artfs¡cos Johnny Llma produçoes
Musicais Ltda, para apresentação de 01 show com duração mlnima de 02 horas, agendado para o dia 31 de
dezembro de2024, na Taíba em São Gonçalo do Amarante'CE, para atender à programação do evento
''PARA O RÉVEILLON 2025".

A Administração Ptlblica formalizou o procedimento administrativo para a contratação de artista, com
a requisição escrita, por meio do qual a Unidade Administrativa Requisitante (SECULT), através de seu Ordenador
de Despesa, apresenta pedldo de contratação direta, medlante lnexlgibllidade de licitaçã0, de proflsslonal do setor
artístico, através de empresário exclusivo, apresentando justificativa de escolha do artista, justificativa de preç0,
quantitativo (01 show) e valor total R$ 25.000,00 (vlnte e cinco mil reais).

lnstruem o procedimento administrativo: Solicitação de contrataçäo do artista pelo setor competente;
Requisição; Termo de Referência; lndicação de Dotação orçamentária; Justificativa para composição do preço
exarada pelo Secretário de Cultura, reconhecendo o valor da proposta em conformidade com o valor de mercado;
Documentos de habilitação jurfdica, fiscal e trabalhista do contratado; Proposta Comercial; Documentos do
empresário; Encartes do Arlista - Declaração de Notoriedade; Declaração de exclusividade entre o cantor e os
empresários; Justificatlva expressa de preços pelo Ordenador de Despesa; Ratificação de lnexigibilidade,

Destacamos a obrigatoriedade de incidência da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal no
14'13312021) e regulamentaçåo local, ao procedimento adminishativo em apreço instaurado en30101t2024,
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Era o que havia de importante a relatar,

passo a examinar.

2.ANÁLFE JURÍDTA

É durante a etapa de planejamento, por exemplo, que: é elaborado o documento de formalização dademanda; é deslgnada a equlpe de planeJamento da conhatação; são confecclonados o estudo técnlco prellmlnare o termo de referência, apresentando-se justificativas para necessidade da contratação e para os quantitativos;
Munlclpal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Cea rá Rua lvete Alcântara, ne 120 - CE p: 62.67O_e0O _Gonçalo do Am rante - CE Fone/Fax: (85) 331s-4100-cNpJ n

Destacamos, desde já, que é requisito prévio a toda contratação de artista que a decisãoadministrativa esteja lastreada em interesse p,iUti.o.

Esta parecerista esclarece que lhe incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurfdico, nãolhe competindo adentrar nas questões eminentemente técnico-adminishativas, A análise recai tão somente sobreas queslões jurídicas do assunto, não cabendo fazer juízovalor sobre ,, qu..t*, técnicas,

A manifestação jurfdica é meramente opinativa, cabendo ao gestor avaliar as questões de ordemtécnico-administrativas e decidh sobre a contratação conforme a conveniênciä e oportunidade.

2'1' Dos AsPEcros JURfDrcos DA coNTRATAçAo poR tNExrcrBrLrDADE DE LrcrTAçÄo pREVrsrA NoART.74, INCISO II, DA LEIFEDERAL NO 14,13312021,

Ïoda a matéria jurídica em discussão no presente parecer visa tão somente às contratações a seremfirmadas com base na Lei no 14,1g912021.

A constituicão da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio instrumental dalicitação' cuja finalidade ' em termos simptórios- é propiciar a conhalação mais vanta¡osa à Administraçã0.

Art, 37, )$r 'ressarvados os casos espacificados na regisração,as oóras, servrços,
c,mpras e arienaçöes serão contratados mediantepror*ro ¿u irnuçeiiiit¡r, qu,sss'gure lguardade de condições a fodos os conconenter, ,ir'-ae*lb, qu,
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidasas condlções eferivas ia ptroposta,
nos fermos da rei, o qua! somente permitírá as exigênciai de quarific:ação't¿cn¡ca e
econômica lndispensáveis à gannila do cunplmento das obrlgaçõos,

Primehamente, antes de adentrar nos pormenores atinentes à conlratação direla, cumpre-nos apontarque deve o gestor atentar que, a despelto de os piocessos de dlspensa e de lnexlglbllldade não se suJeltarem àmesma rigidez formal inerente aos processos licitatórios, ambos exigem o cumprimento da etapa de planejamentoda conhataçã0, no que couber, A esse respeito, como bem esclarece Marçal Jusien Filho, ,,apresen 
ça dos requisitosindispensáveis à dispensa ou.à inexigibitidade apenas poderá ser identilicada depnß de exauridas as etapas iniciaisde identlficação do objeto e das so/ugoes cablveis.,,
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é definido com precisão o objeto da contrataçäo; é realizada a pesquisa de mercado; é analisada a adoção de

critérios de sustentabilidade etc,

Porém, considerando que o presente parecer näo versa especificamente sobre a etapa de

planejamento, näo serão aqui apresentados detalhes sobre o lema, De toda forma, quando da indicação dos

documentos obrigatórios à instrução dos autos, será feita menção a documentos relativos a essa etapa

procedimental,

Retornando ao raciocínio inicial, licitação é um procedimento administrativo, constituído de atos

vinculados, mediante os quais se visa a assegurar que o Poder Público - no qual se incluem as autarquias - ao

contratar obras, serviços e compras, obtenha a maior vantagem possível, para que o uso do dinheiro público seja

feito com parcimônia, em face do princfpio da indisponibilidade do interesse público, e com o fim de garantir que

todos tenham iguais oportunidades de contratar com a Administraçä0, em razäo do princfpio da igualdade.

Como visto, há situaçöes que, apesar de gerarem vlnculos enhe a Administração e o particular,

independem, por razÕes lógicas, de licitaçä0. São aquelas em que a disputa se faz inconveniente, desnecessária

ou impossfvel. A Lei no 14.13312021, nos artigos 74 e 75 prevê as hipóteses de contratação direta, por

inexigibilidade ou dispensa de licitação, 0u seja, embora a regra para autarquias e órgãos públicos seja licitar,

a Lei de Licitações, nos dispositivos citados, permite à Administração a contratação direta.

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, para a

realização de contratos com a Administraçã0, Com efeito, tal exigência se faz necessâria para a efetiva

concretizaçåo dos principios basilares que regem a Administração pública, elencados no art, 37, caput, da CF/88,

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos,

expressamente previstos pela leglslaçã0, em que se permitem exceções à regra geral da prévia licitação como

requisito à celebração de contratos com a Administraçã0. Tais exceçöes encontram-se previstas atualmente nos

arts. 74 e 75 da Lei n, 14.13312021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitaçã0,

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a validade da

conhatação direta está igualmente condicionada à observância dos princfpios fundamentais norteadores da licitação

- legalldade, impessoalidade, moralldade, lgualdade, publlcldade, probldade adminlstrativa e Julgamento obJetivo.

Dentre as hipóteses de conhatação direta, destaca-se, para os propósitos deste parecer, a

inexigibilidade de licitação diante da lnvlabilidade de competlção para contrataçåo de profissional de qualquer setor

artístico, diretamente ou ahavés de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crftica especializada ou pela

opinião pública, com espeque no art,74, inciso ll, da Lei Federal 14.13312021, in verbis:

'Art.74. É inexigívet a licitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de.'

(,..)

ll - contrataçäo de prolTsslona/ do setor artistico, dketamente ou por meio da ampresário
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exclusivo, desde que consagrado pela crltica especialiæda ou pala oplnião p(tblicai'

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será possível quando

houver inviabilidade de competiçã0, que decone da falta de um pressuposto lógico da licitaçäo: a própria

concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exigir da Administraçäo Pública a realizaçäo de um procedimento

licitatório se desde já é sabido a quem será direcionada a contrataçä0.

Nos dizeres de Lucas Rocha Furtadol

'sabe,se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitação. Realiza.

se esfa a flm de gue se possa obter a proposta gue, nos termos da lel, seta

eonsiderada mais vantajosa para a Administração, A llcitação não pode ser

realizada quando não houver competitividade em relação ao objeto licitado,

No que interessa por ora, objetiva-se a análise jurfdica que abarque a inexigibilidade de licitação

prevista no art. 74, inciso ll, da Lei n, 14.13312021, inverbis:

Art. 74. É lnexlglvel a licltação quando inviável a competiçã0, em especial nos casos de:

(...)

ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crftica especiallzada ou pela opinlão pública;

Sobre esta hipótese de contratação direta, ensina Joel de Menezes Niebuhr'?, que a competição entre

os profissionais do setor artfstico torna-se inviável, uma vez que o critério de comparação entre eles é artlstico e

inerentemente subjetivo, Destarte, observa que:

[...] a inexiglbilldade para a contratação de serviços artfstlcos não depende da

inexistência de outros artistas que também possam prestar o serviç0. Aliás, pode e

costuma haver vários arlislas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a

llcltação prlblica, em trlbuto à slngularldade da expressäo artfstlca.

Essa situação de inviabilidade de competição se fundamenta na essencialidade das características do

profìssional que será conlratado, ou seja, na sua indivldualldade, para flns de atendimento do interesse público em

uma dada situaçã0, É que, embora haja diferentes alternativas para atender o interesse público, a natureza

personalfssima da atuaçäo do particular almejada impede que se realize um julgamento objetivo - diferentemente

do que sucede nos casos de licitaçåo na modalidade concurso, por exemplo,

Marçal Justen Filho3 ensina:

A atividade arlística consiste em uma emanação direta da personalidade e da

crialividade humanas, Nessa medida, é impossível verificar-se identidade de atuações.

lsso não impede, porém, eventual comparação entre as performances arllsticas. 0
concurso consiste, muitas vezes, em competição entre artistas para seleção do melhor
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desempenho. Quando houver interesse de premiação da melhor performance em

determinada área das artes, a Administração Priblica deverá valer-se do concurso

disciplinado na Lei 8.666/1993, Assim, por exemplo, a escolha de uma composição

musical para slmbolo de lnstltulções públicas poderá ser produzlda através de um

concurso com premiaçäo para a melhor obra. (nosso grifo)

Por sua vez, Ronny Charles fazalerla importante sobre esta hipótese de conhatação direta e explica

que inviabilidade de competição não deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas de uma

impossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção dentro dessa espécie de contratação:

A inexigibilidade deve ser concebida atravós de um sentido, o da inviabilidade do

procedimento de competiçã0, sob pena de se quebrar o paråmetro interpretativo capaz

de permitir, ao aplicador do direito, a correta compreensäo do que inlentou o legislador.

Essa conclusão o levará a constatar, dlanle do caso concreto, a viabilidade de

caraclerlzar, como lnexlgfvel ou nã0, sltuaçöes não prevlstas no elenco do arligo 74,

que sabemos não é exaustivo.

Nesta felta, o pressuposto para que profissional do setor artlstico seJa contratado,

através da lnexlgibllldade llcltatória, é a invlabilldade de se reallzar uma escolha

minimamente objetiva do serviço almejado, bem como o fato de ser pouco provável que

um artista, consagrado pela oplnlão prlblica, submeta-se a um cerlame para sua

contratação. Pensando desta forma, passar€mos a ter uma adequada leitura deste

inciso, não restando dúvida de que tal inviabilidade não deve ser reflexo da espécie de

profissional envolvido (artista), mas de uma impossibilidade de que se possa realizar

uma aferlção objetiva, para seleção dentro dessa espécie de conlrataçã0, dada a

subjetividade natural ao gosto pelas artes. Some-se a isso a necessidade de

consagração pela crftica especializada ou pela opinião priblica e, entã0, poderemos ter

Uma idela coneta acerca da apllcação dessa hipótese de contrataçåo dlreta.

0 que não se pode é admith que sejam feitas contrataçoes de artistas sem

consagração relevante, sob o falso pálio de permissão dada pelo inciso ll, do

caput, do allgo 74, pelo slmples fato de serem proflsslonals do sotor artfstlco.

Com base nesse raciocfnio equivocado, favorecido pela omissão de alguns órgãos de

controle, são diariamente conlralados artistas e bandas musicais de todos os tipos e

gostos, por valores que varlam de acordo com o lnteresse do gostor ou de espúrios

"acordos empresarlals". São comuns as denúnclas de contrataçöes de um mesmo grupo

musical, com valores totalmente destoantes, fato abenante sobre o qual se omitem

algumas autorldades,

Sobre o valor da contretação, basta lembrar quer mssmo quando lnexlgfvel a

contrataçã0, ó necessárla a apresenlação de justificatlva do preço.

Leciona Marçal Justen Filho:

Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obter os

próstlmos de um artista para atender certa necessldade pública. Nesses casos, tornase

inviável a seleção através de licitaçã0, eis que não haverá critério objetivo de
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julgamento. Será lmpossfvel identificar um ångulo rf nico e determinado para dlferenciar

performances artfslicas. Daf a caracterizaçäo de inviabilidade de competiçã0. (grifo

nosso).

Sobre o tema, alerta-se, que ainda sob a égide da Lei n0 8,666/93, o Tribunal de Contas da Uniäo

asseverou sobre a posslbllldade de deflagrar pregão para fins de contrataçäo de artlstast:

Licitaçäo. Pregã0. Possibilidade. Artista. Música. É possivel a realização de pregão com

vlstas à conhataçåo de arllstas e bandas de renome local ou reglonal, pois o objeto é

passfvel de atendlmento por qualquer pessoa jurfdlca que consiga mobllizar os

profìssionais que atuam no setor nas referidas bases geográficas e não há

lncompatlbilldade entre apresentaçöes musicais e o concelto de serviço comum.

Acórdão 590212021Segunda Cåmara (Tomada de Contas Especlal, Relator Ministro

Bruno Dantas).

Dlante da compreensão de que a dlscrlcionariedade na escolha pelo gestor não representa mera

liberalidade, é oportuno reiterar que os atos da Administraçäo Pública devem ser devidamente motivados,

apontados os fundamentos que Justlflcam a opção daquele proflsslonal, em especlflco, lncluslve em

detrimento de alternativas disponfveis e à luz da compatibilídade entre a espécie de trabalho artfstico a ser

contratado e a finalidade cultural específica do evento,

Outrossim, nota-se, ainda, que a nova lei de contratações públicas incorporou iurisprudôncia
relterada do Trlbunal de Contas da Unlã0, acerca do slgnlflcado da expressão "empresárlo excluslvo". Veja-

se o S 20 do referido art. 74:

$ 20 Para flns do dlsposto no lnclso ll do caput deste artlgo, consldera.ee

empresário exclusivo a pessoa física ou jurídlca que possua contrato, declaraçã0,

carta ou outro documento que ateste a excluslvldade permanente e contlnua de

representação, no Pafs ou em Estado especfflco, do proflsslonal do setor arlfstlco,

afastada a posslbilldade de contratação dlrela por inexigibilidade por meio de

empresárlo com representação restrlta a evento ou local especfflco.

Sobre o tema, leclona Márcio Cammarosano:

A redação do $ 20 do artigo 74, acima hanscrito, na sua parte final afasta a possibilidade

de conhatação direta por lnexlglbilldade por meio de empresário com representação

¡estrlta a evenlo ou local especffico, o quo estava se tornando prática costumelra.

Trata-se, portanto, de expressa restrição ao que implicava dar foros de legitimidade a

uma prática conslderada por muitos integranles de órgão de controle como burla à

obrigatoriedade de licitaçã0. Tratar.se.ia de uma exclusivldade "fabricada", Enlretanto,

1 Boletim de Jurisprudência ne 352 do TCU - sessões de 13 e 14 de abrll de2Q2t. Disponfvel
em:https://portal.tcu.gov.bfurisprudencia/boletins-e-informativos/Acesso emt0/07/2A22,
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ficou fora da reslriçã0, quando menos na sua letra, a representação restrlta a certas

datas de calendário, o que poderá ensejar divergências de opinião quanto à validade de

reconhecimento de inexlglbilidade nessa hipótese especificamenle considerada.

Portanto, nåo poderá o gestor realizar contrataçöes arbitrárias impondo suas preferências, Assim,

assevera-se que para a legalldade da conkatação fundada nesta hipótese de contratação dlreta por inexiglbilldade

devem ser devidamente observados e preenchidos todos os requisitos e formalidades legais,

Em conformidade com as práticas usuais de contrataçäo da artista Maria Marçal e com as garantias

que devem ser estabelecidas no contrato para resguardar o interesse público, sugere-se que o pagamento do valor

do conhato seja realizado em duas parcelas, conforme segue:

1 50% (cinquenta por cento) do valor total do conhato será pago antecipadamente, junto com o empenho,

em até 48 (quarenta e oito) horas úteis antes da apresentação do show. Essa prática é consagrada

pela próprla contratada, conforme declaração apresentada pela empresa Maria Marçal Produçöes

Artísticas Ltda., que adota esse procedimento como praxe para seus contratos de shows artlsticos.

0s 50% (cinquenta por cento) remanescentes serão pagos em até 5 dias após a apresentação úteis
após a apresentação do show.

2.

Em caso de não oconência do show, por razões akibufveis à conhatada, os valoresjá pagos deverão

ser devolvidos imediatamente à Administração Municipal, sem qualquer ônus adicional. Caso a não realização do

evento seja justlficada por questöes que envolvam a convenlência da Admlnlshação Ptibllca ou por causas de força

maior, uma nova data para a apressntação do show poderá ser agendada, desde que acordado entre as partes,

sem custos adicionais para o município,

Essas condiçoes visam garantir a supremacia do interesse público e assegurar que não haja
prejulzo ao erário, independentemente do desenrolar do evento, 0 pagamento antecipado é fundamentado pela

prática habitual da contratada, que sempre requer esse procedimento para a efetivação dos seus compromissos

conhatuais.

No presente caso, não consta cópla autentlcada e reglstrada em Cartórlo de Documento de

Representação Artística, com Cláusula de Exclusividade de abrangôncia em todo o tenitório nacional e

internacional, com indicação de prazo.

3. DOS PRESSUPOSTOS/REQUISITOS ESPECfFßOS A SEREM OBSERVADOS À
CoNTRATAçÄo DTRETA DE PROFISSTONAL DO SETORARTÍSTTO pOR ME|O DE rNEXtctBtLtDADE.

Para que se efetive contraçäo de profissional artista por meio da inexigibilidade, há de se demonstrar

de maneira robusta e inequívoca o preenchimento de todos os pressupostos estabelecidos pelo inciso ll do artigo

74 de Lel de Llcltações c/c as exlgências contidas em seu $20.
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Sobre o tema, a tftulo de paralelo, por exemplo, o Tribunal de Contas dos Municfpios do Estado da

Bahia - TCM/BA, por meio da Diretoria de Assistência aos Municípios (DAM), publicou recentemente (2023) artigo

do projeto nominado Pllulas Temátlcas de Conhecimento2 sobre a conhatação de proflssionals do setor artfslico e

enumerou os requisitos que devem ser observados pelos gestores a regular contrataçä0,

Veja-se:

O prlmelro requlslto é a profisslonallzação do artlsta a ser conlratado; a redação do

inciso ll do artigo 74 menciona somente a contratação de "profissional do setor artístico",

sllenclando sobre artlstas amadores. Nesta estelra, a doutrlna tece diversos comentárlos

a respelto dos artlstas não.proflsslonals, de modo que explanamos a segulr alguns

entendimentos de grandes autores.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes define o 'profissional arlista" como aquele " inscrito na

Delegacia Reglonal do Trabalho", exlglndo o mesmo reglstro para os agencladores

desses profissionais, "constituindo esse registro elemento indispensável à regularidade

da conlrataçå0", conforme disciplina a Lei n0 6.533/1978 - que regulamenta as

profissões de artlsta e técnlco em espetáculos de dlversöes. No entanto, o autor ressalta

que, após a publicação da Lei n0 13.87412019 - Declaração de Direitos de Liberdade

Econômica -, a inscrição no órgäo oficial competente não deveria mais ser exigida, uma

vez que o artigo 30 da mencionada legislaçåo versa da seguinte forma:

"Art, 3o São direitos do toda possoar natural ou jurídica, essenciais para o

desenvolvimento e o crosclmenlo econômicos do Pafs, observado o dlsposto no

parágrafo únlco do art. 170 da Constituição Federal:

| - desenvolver atividade econômlca de baixo risco, para a qual se valha

excluslvamente de proprledade prlvada próprla ou de tercelros consensuals, sem

a necessldade de qualsquer atos prlbllcos de llberação da allvldade econômlca ; [...]."
(grifos nossos).

iá Nlebuhr faz uma reflexão a respelto do sllênclo do logislador, que acaba ensejando

uma lnterpretação pela contratação por melo de processo llcitatórlo, "o que não laz muito

senlido se analisada a questão [.,,], porque os serviços arflsfibog prestados por
profissionais ou amadores, são por natureza singulares, cuja comparação é subþtiva'.
0 autor consldera que a lnexlgibllidade se lmpõe tanto para os artlstas amadores, quanto

para os profssionais, de forma que a contratação daqueles se basearia no caput do

arligo74, enquanto esles seriam contratados com fundamento no inciso ll.

Este Trlbunal de Gontas dos Munlcfplos do Estado da Bahia, no Parecer no 0101918,
emitido por sua Assessoria Jurídica (AJU), referendou entendimento de Jacoby quanto

à inexistência de proibição, por parte do legislador, da conhatação direta de artistas

amadores, senåo veJa-se:

"No que concerne ao conceito de 'profissional de qualquer setor artístico', Joel de

Menezes Niebuhr, em sua obra 'Dispensa o lnexigibilidade de Licitação Priblica, Editora

Fórum, Belo Horlzonte, 201 1, assevera que: 'Outrossim, advlrta.se que o referldo lnciso

lll do artigo 25 näo proíbe a contratação de artistas amadores. Ele simplesmente
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preceitua que a contratação deles não é feita por lnexiglbilidade, obrando em

conlradiçã0, já que para os arlistas profissionais reconheæ a inviabilidade de

competição e, por consegulnte, a inexlglbilldade. Mas, para admitir tal distinçã0, a

natureza do contrato de artlsta amador deve ser dlversa da natureza do contrato de

artista profissional, o que, evidentemente, näo é verdadeiro.

Num e noutro caso, a escolha do artista depende de critérlo subjetivo, calcado na

criatlvldade, o que torna lnvlável a competlção e, por efelto, autoriza a lnexigibilldade.

Ademais, é possivel que artista amador seja consagrado pela crítica e pelo prlblico, seja

mais renomado d0 que uma plêlade de artlstas profisslonals. A arte repousa no esplrito,

não nos reglstros da Delegacla do Trabalho."'

Apesar da obra douhinária mencionada acima ter sido publicada em 2011, sob a égide da Lei no

8.666/1993, o dispositivo referente à contratação de profissionais do setor artístico manteve.se similar na

Lei n0 14.133/2021, de forma que o posicionamenlo não se altera,

0 sequndo requlslto é a contratação por melo de empresárlo excluslvo ou dlretamente com o

artista profissional, Neste sentido, a própria Lei n0 14.133/2021, no $2o do artigo 74, estabelece o conceito de

"empresário exclusivo":

'considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato,

declaraçã0, carta ou outro documento que aleste a excluslvldade permanente e

contlnua de representaçã0, no Pals ou em Estado especlfico, do profisslonal do setor

artfstico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de

empresárlo com representação reshlta a evento ou local especffico"

Assim, é possivel que a Adminishação Pública busque a qontratacão pessoal do próprio artista
profissional ou entre em contato e neqocie com empresário exclusiyo do profissional do setor artlstico,

sendo esta a situação mais comum, Neste segundo caso, para que seja celebrada a conhatação com o empresário

do artista, a legislação exige o atendimento de tr6s condiçöes.

A orimeira é a existência de "contrato, declaraçã0, carta ou outro documento" oue demonstre a

permanência e continuidade da relação de exclusividade entre o emoresário e o profissional, ou seja, a

exclusividade deverá ser comp,rovadame4te não eventual, a fiqr de dimirluir o risco de uma intermediacão irreqular

por parte do dito empresário.

A tftulo de informação, anota-se que o Tribunal de Contas da União possui um posicionamento

mais rigoroso, entendendo que a exclusividade deverá ser demostrada por meio de exiblção do contrato

mantldo entre o artlsta e o agente, que contenha cláusula de excluslvldade, orlentando alnda que tal
contrato seja registrado em cartório3,

3 A tltulo exemplifiælivo, o segulnte lulgado: "0 contrato de exdusividado, registrado om cartório, onlre o omprgsádo e o arlisla é documgnlo ossencial para

caracterizara lnviabilidade de competiçåo de quE kata oarl.25, lnclso lll, da Lei 8.666/1993, nãossndo admitida comoforma de domonskaro vlnculo
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Destaca-se, conforme ensina Marçal Justen Filhoa que "é juridicamente viável a contratação
pessoaf do próprlo arllsta, sem a lntermedlação de qualquer outro suJelto. Em tal hipótese, a contratação por

inexigibilidade fundar-se-á na exclusiva consideração da inviabilidade de competição por impossibilídade de seleção

mediante um crítë¡rio de julgamento objetivo".

lmportante compreender que este requisito busca proteger o erário público e impedir que

intermediadores onerem ainda mais a contratação direta, Nessa linha, o seguinte julgado:

"0 contrato näo firmado diretamente com o artista ou ajustado mediante empresário não

exclusivo desatende o disposilivo precipitado, porquanto permite que intermediários

tornem a contralação mais onerosa ao erário". (Acórdão n" 4.71412018 - 2s Càmara.,

Relator Min. Marcos Bemquerer).

No mesmo sentido, o julgado abaixo:

AGRAVODE TNSTRUMENTO. AçAO CtVtL PUBLTCADE MPROBTDADE

ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISAO QUE POSTERGOU A

ANÁLISE DA LIMINAR EM RAZÃO DAAUSÊIICN oT INDfcIoS DA PRÄTICR oTRTO

lvpnoao. coNTRATAçAo DE ARTISTAS eARA FESTIvAL cULTURAL poR MEto

DE EMPRESA INTERI/EDIÄRIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE

INEXIG|BILIDADE PREV|SToS N0 ART|Go 25, ilt, DA LEt DE LtCtTAÇÃo.

RECURSO PROVIDO, 1. A Prefeitura Municipal de Paranapuä flrmou o convênio com

o Ministério do Turismo objetivando recursos públicos para realizar o "1o Festival Cultural

de Paranapuã". Ocone que a contratação de artistas junto à empresa "M, Sampaio

Promoções Artfstlcas Ltda" foi celebrado mediante Processo de lnexigibilidade

de Licitaçã0. 2. Para configurar a hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no

inciso lll, do al, 25, da Lei de Licitações, a contratação dos artistas deve se dar

diretamente com o artista ou através do seu empresário exclusivo, que é aquele que

gerencia o artista de forma permanente, A figura do empresário exclusivo não se

confunde com o mero intermediário na medida em que este detém a exclusividade

limitada a apenas determinados dias ou eventos. 3. No caso, os atestados firmados

pelos representantes legais dos artistas declaravam que a exclusividade se limitava aos

shows do dia 03 ou 04 de maio no 1o Festival Cultural de Paranapuã.4. Assim, não

foram preenchidos os requisitos do inciso lll do art. 25 da Lei n0 8.666/93 uma vez que

a contratação nåo fol dlretamente com os art¡stas ou através de empresáfo exclusivo,

mas sim por meio de pessoa interposla. 5. Quanto ao periculum in mora, decorre da

simples presença do requisito lnaugural (fumus bonl luris), Já que a jurisprudôncia do

STJ localiza no $ 40 do art. 37 da Constituição a base irretorqufvel dessa providência,

direto e pr¡val¡vo com o art¡sta a contratação de intermediärio, mediante simples autorização ou carla de exclusividade." (TCU - Acórdão 3530/2016-Primei¡a

Câmara I Relator: WEDER DE OLIVEIRA i.
êm 31/05/2016)

4 JUSTEN FlLH0, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçoss e Contrataçöss Administrativasi Lei 14.1 33/2021/Marçal Juston Filho. São Paulo: Thomson
Reuters Brasil, 2021. Pé9. 974.

Prefeitura M unicipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ns 120 - CEP: 62.670-000 - São

Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ ne 07,533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:
prefelturamunlclpal@ pmsga.com,br - Slte: http://www.saosonca lodoama rante.ce.eov.brl :

O
rl

(g

'õo
.lo



v\
qy

.ii
{1

Y.
T

J:)
..i,'

1r
)

ESTADO DO CEARÁ

PREFETTURA MUNTCTPAL DE SÃO CONçALO DO AMARANTE
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

PREFEITURA DE
SAO GON
DO AMAR

ç
A

ALO
NTE

coNtìItìulNDo UMA I'lov,\ r'll!;ì ol,ilA

tão logo seJa vlslvel a verosslmilhança das práticas fmprobas, 6. Agravo de instrumento

provido para decretar a indisponibilidade de bens dos agravados. (TRF-3, Al- AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 485377, Data da Publlcação:0210812013).

Destaca-se, especificamente sobre a necessidade/imprescindibilidade de apresentação de contrato

de exclusivldade entre artlsta e empresário, acórdão recente do Tribunal de Contas da Uniåo (TCU) que asseverou

caracterizar grave infração à norma legal, ensejando, ainda que não configurado o dano ao erário, aplicação de

multa e julgamento pela irregularidade das contas a apresentação de declarações de exclusividade restritas a

temporadas, datas ou localidades específicas:

'Na conlratação de profissional do setor artfstico por inexigibilidade de licitaçã0, a

apresentação de atestado de exclusividade reslrito ao dia e à localidade do evento, em

vez do contrato de exclusividade entre o artisla e o empresário contratado, caracteriza

grave lnfração à norma legal, enseJando, ainda que não configurado dano ao erário,

aplicaçåo de multa e juþamento pela irregularidade das conlas, haja visla que o contrato

de exclusividade é imprescindfvel para caracterizar a inviabilidade de competição de

que lrata o art. 25, lnclso lll, da 1e|8.666/1993." Acórdão TCU no 1.34112022 - Segunda

Câmara. Rel, Min. Auguslo Nardes, Data da sessão: 2910312022.

Ainda, o TCU no Acórdão n0 3991/2023 da Segunda Cåmaras, fincou expressamente que na

contratação direta, por inexigibilidade de licitaçã0, de profissional do setor artistico por meio de empresário

exclusivo, a apresentação de autorizaçã0, ateslo ou carta de exclusividade restrita aos dias e à localidade do evento

não atende aos pressupostos do arl. 25, inciso lll, da Lei 8,666/93, sendo imprescindível a apresentação do contrato

de representação exclusiva do artista consagrado com o empresário contratado, devidamente REGISTRADO EM

CARTÓRþ. Veja-se:

Licitaçã0. lnexigibilidade de licitaçã0. Artista consagrado. Contralação direta,

Exclusividade. Contrato. Cartório. Na contratação direta, por inexigibilidade de licitaçä0,

de profissional do setor artlstlco por melo de empresárlo exclusivo, a apresentação de

auiorizaçã0, atesto ou carta de exclusividade restrita aos dias e à localidade do evento

não atende aos pressupostos do art.25, inciso lll, da Lei 8.666/1993. Para tanto, é

necessárla a apresentação do contrato do representação exclusiva do artlsta

consagrado com o empresárlo contratado, reglstrado em cartórlo. Acórdão 399112023

Segunda Cåmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vitaldo Rêgo).

Excertos da referida decisão deixam claro as premissas fincadas:

ToI/ADA DE CoNTAS ESPECIAL, IRREGULARIDADE NA EXECUçÃo DE

coNVÊNro PARA REALTZAçÃo DE EVENTO FEST|Vo. DEFESA |NSUF|C|ENTE

PARA ELIDIR A TOTALIDADE DAS IRREGULARIDADES. CONTAS IRREGULARES.

DÉBITO. MULTA,

5 Bolellm de Jurlsprudôncla n0 451 do Tribunal de Contas da Unlåo(Sessõos de 6 e 7 de Junho de 2023). Dlsponlvel em:
htþs://portal.tcu.gov.brt'lurlsprudencla/boletins-o-informatlvos/ Aceeso em: 07/07/2023.
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Conforme assentado no Acórdão 1$5nU7-TCU-Plenário, a apresentação apenas de

autorização/declaração/atosto/carta de exclusivldade que confere exclusivldade ao

empresárlo do artlsta somente para o dla conespondente à apresentação deste, sendo

ainda restrita à localidade do evento, näo atende aos pressupostos do art. 25, inciso lll,

da Lei 8,666/1993, assim como o contrato de exclusividade, enhe o artista/banda e o

empresárlo, sem reglstro em carlório,

0 órgão instrutivo bem asseverou que se a inexigibilidade foi a modalidade escolhida

por se tratar da conlrataçäo de profisslonals do setor artlstlco consagrados, deve haver

a comprovaçäo de que os intermedlárlos eram empresários exclusivos, o que não

aconteceu nos autos. Registro, desde já, que acolho a análise feita pela unidade técnica

quanto a esse ltem, que se enconka hanscrita no relatórlo antecedente.

,A respeito do argumento de que a empresa Fenolho apresentou o instrumento de

exclusividade, a unidade técnica bem aduziu que o contrato que consta à peça 33, p.

7/9 não contém os requlsltos necessárlos para demonstrar exclusivldade, ou seja, não

está registrado em cartório, é restrito å data, evenlo e local especlficos e não foi

publicado no Diário Oficial. Além do que é o contrato firmado enlre o ente municipal e a

empresa Fenolho e não onhe essa e o artista que supostamente representaria

exclusivamsnte.

Dessa forma, cabe a aplicação da multa do art. 58, inciso ll, da Lei 8.443/1992, à Sra.

Emflla Marla Salvador Silva pela conhataçã0, por inexlgibllidade de llcitaçã0, de

emprosas que näo detinham direitos de exclusividade dos artistas que se apresentaram

no evento.

ObsErva-se que, apesar de o entendimento do TCU basear-s€ nas normas licitatórias da Lei no

8.666/1993, aplica-se, do mesmo modo, aos dispositivos constantes na Lei n0 14,13312021.

Ademais, ante a ausênc¡a de flexibilização da comprovação da exclusividade pelo Tribunal de Contas

Estadual, e considerando que a análise da regularidade orçamenlária, financeira, pahimonial e fscal nas

conkatações públicas no âmbito estadual é realizada pelo TCE/ES, não se vislumbra qualquer incompatibilidade

com o ordenamento Jurldico no emprego dos instrumentos relaclonados na Lel Federal n.o 14.13312021 para fins de

comprovação da exclusividade,

Assim. tem-se qge a exglusividade não fqi demostraCa por meio de exibição do contrato

mantido entre o artista e o aqente, contendo cláusula de excluslvidade, e reglstrado em cartório, conforme

reoramento lesal,

Na sequência, registra-se também que o TCU possui o entendimento que é vedada a reþresentacão

restrita a evento ou locel especlfico. Neste caso, a recomendação é que seja observada pela Administração

Pública Municlpal, conforme se exprlme da ementa do r. Acórdão abalxo transcrlto:

Contratação priblica - lnexigibilidade de licitação - Contratação de artista - Empresa

intermediadora - Ausência de exclusividade - lnegularidade - TCU Trata-se de tomada

de contas especial em que se analisa a contrataçäo de profìssional do setor artístico por
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Inexigibilidade de licitaçã0. Foi apontada a contratação de empresa na condição do

intermediária enlre o ente público e os artistas ou empresários exclusivos, sem

apresentação dos conlralos de exclusivldade, 0 trlbunal Julgou irregular a contratação

por inexlglbllldade de empresa lntermediadora, "haJa vista que a apresentação d€ cartas

de representaçäo, limitadas às datas e localidade do evento, não configura a hipótese

de representanle excluslvo, com ofensa ao art.25, lnclso lll, da Lel 8.666/1993".

(Grifamos.) (TCU, Acórdão n0 8,493i2021, da 28 Çâmara, Rel, Mln, Marcos Bemquerer,

j. em 29.06,2021.)6

Com relação à contratação em sl, esta de ser realizada por meio de empresárlo excluslvo ou

diretamente, conforme preceitua o art, 74, ll.

De se lembrar que a real¡zaçåo da contrataçäo deve se dar diretamente com o artista ou por

intermédlo de empresário exclusivo, tem.se que tal dispositivo visa evitar intermediários desnecessários

na concretização da contratação, ou seja, atravessadores que buscam apenas o ganho de comissão na

operação específlca.

Porfim, em relaçäo à expressão "artista consagtador', nota-se a presença da conjunção "ou" no art,

74, ll, da Lei n, 14,133/2021 (pela crÍtica especializada ou pela opinião pública), a qualdemonstra a prescindibilidade

da presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma.

Ocone que as expressões "crftica especializada" e "opinião prlblica" são conceitos indeterminados e

subjetivos, o que certamente provoca controvéßias ainda maiores na anålise de cada caso concreto. Sobre o tema,

traz-se importante ponderação do professor Guilherme Carvalho:

Denhe tantas hipóteses (não exaustivas) encontráveis no corpo normativo regente da

matérla, o artlgo 74, ll, da Lei no 14,13312021 vem ocasionando os mals acalorados

debates, noladamente em face das contundentes lndetermlnações dos termos

Primeiramente, não há como negar que persiste uma dúvida sobre alguns conceilos -
manlfestamente lndetermlnados - prevlstos no menclonado dispositivo legal. lsso

porque, face à dlmensão terrltorlal do pafs, a dlversldade cultural é espaçosa e dilatada,

não sendo incomum um profissional do setor artlstico ser, por exemplo, consagrado no

Nordeste e, ao mesmo lempo, completamente desconhecido no Sul do Brasil. Tralam-

se de culturas, gostos, peculiarldades e ldlossincraslas próprlos de cada regiã0.

(...)

Como se tratam de conceitos imprecisos e inconstantes, inteiramente mutáveis ao sabor

do tempo e do espaço (Brasll), é quase lmposslvel asseverar que um artlsta é mais ou

6 No mesmo sentldo, a ementa do r. Acórdão ne 7,770/20f5 - 1¡ Cá mara, Rel. Mln. Benjamln Zymler, j, em 01.12.2015: Contratação
prlbllca-lnexigibilidade-Contrataçãodeartlstas-Empresárloexclusivo-Excluslvidadeapenasparaoevento-lmpossibilidade-TcU
Em tomada de contas especial lnstaurada com a finalidade de apurar irregularldades em convênio celebrado entre a Unlão e o municlpio
para contratação de shows artfstlcos, foram identificadas irregularidades. Ds acordo com a Unldade Técnica, "não foram trazidos
ao processo cóplas dos contrâtos de excluslvldade dos artlstas com o empresárlo contretedo, reglstredo em cârtórlo, conforme dlsposlçöes
legals e orientações expedldas pelo
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menos consagrado, porque a opinião pública varia e, com ela, alteram-se os gostos e

preferências, o que é correlativo à natureza humana. (.,,,).

Atualmente, a questáo ainda é mais embaraçada, em decorrência, principalmente, dos

avanços e dispersão artfsticos proporcionados pelas redes sociais.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR, em consulta respondida no ano

de 2020 (Acórdão n0 76112020 - Tribunal Pleno disponibilizada no Diário Eletrônico 230312020 de 22105120207),

ainda sob a égide da Lei 8.666/93, respondeu o que deveria o gestor observar a regularidade de contratação direta

de artistas:

CoNSULTA, CoNTRATAçAo DE PROFISSTONAL D0 SEToR

ARTÍSTICO, INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃo, Art. 25, lll, da Lei de Liciraçöes,

Decisöes não vinculantes desta Corle. Necessidade de demonstração da consagração

do artista pela crltica especializada ou pela opinlão ptlblica, mediante justificativa escrita,

baseada em informaçöes documentadas. Verificação da viabilidade fiscal do gasto.

Juslificativa do valor e comprovação da regularidade fiscal do contratado,

1. Trata-se de consulta formulada pelo Munlclpio de Leópolis, subscrila porse Prefeito

Municipal, Sr. Alessandro Ribeho, na qual questiona:

- É possívela contratação por inexigibilidade de licitação de Dupla Sertaneja local para

animação de Festa de Rodeio lVlunicipal, levando em consideração o gosto local e o

interesse no incentivo a artista locais?

- 0 que esse E, Tribunal entende por profissional artístico consagrado pela crítica

especializada ou opinião priblica? Existem critérios objetivos a serem seguidos?

(.,,)

No que tange ao entendimento do que seria "profissional artístico consagrado pela

crftica especializada ou opinião pública" e os critérios obJetlvos a serem seguidos,

entendemos ser consagrado pela crftica especializada ou opinlão pública o profissional

artista que seja reconhecido por exemplo em recortes de jornal, fotos, mídia,

comprovando sua atuação no mercado, bem como na rede mundial de compuladores e

entre outros elementos, requisito que possui certa margem de subjetlvidade.

(...)

Em conformidade com o entendimento esposado no parecer ministerial, as

decisõesdesta Corte afelas à matéria[1], €m que pese não sejam dotadas de força

normativa, balizam e oferecem parâmetros para a resposta ao questionamenlo objeto

da presente consulla, 0 quesito formulado versa sobre dúvida na aplicação do art.25,

lll, da Lei n0 8.666/93, que dispõe ser lnexiglvel a licitaçåo "para conlratação de

profìssional de qualquer setor artfstico, diretamenle ou atravós de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela crftica especializada". Sobre essa questã0, tive

oportunidade de me manifestar por ocasião do julgamento da Tomada de Contas

Exhaordinária n0 581616/15 (Acórdão no 1526/16-51C), em que, além de lratar de

aspectos relativos ao "empresário exclusivo", a que se refere o cilado dispositivo legal,

abordaram-se critérios para a escolha dos artistas - consagração pela crftica ou pela

7 Disponlvel emi https:/ ¡i wwl.tco.pr.gov.br/contoudo/diario-eletronice2303-2020-de-22-05-202013282071a¡eal1l Acesso em 1 0/07/2023.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ns 120 - CEP: 62.670-000 - São

Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ ne 07.533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:
prefelturâmunlclpal@ pmsga.com. br - Slte: http://www.saoqonca lodoamâ ra nte.ce.sov.brl :

Ýrl
(o

'Fo
.(Þ
o-



çì

q:4'-
-'-""' nirlv

EsrADo oo ceRRÁ
eREFETTURA MUNrcrpAL DE sÃo eoruçALo Do AMARANTE

PRocURADoRIA cERAL oo uuNrcÍpro

opinião ptiblica - e a necessidade de justificação do preço pago. Relativamente ao

primeiro aspecto - critérios para escolha da banda - consignou-se na mencionada

docisão que " a consagração dos artistas tem estrcita vlnculação com as peculiaridades

do inleresse que se busca satisfazer, em especlal, quando se trata de festa popular de

pequena comunidade do interior, hipótese em que, mesmo sem renome nacional, seria

perfeitamente razoável considerar as bandas que tenham aceitação na região como

apropriadas para a escolha". De acordo com a doutrina do professor Marçal Justen

Filho[2], citada naquela decisã0, o requisito legal busca evitar conkatações arbitrárias,

'em que uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na

contratação de pessoa destitulda de qualquer virtude". Nesse contexto, imperioso

concluir que a exigência legal para contralação de profissional de setor artístico de que

este possua consagração perante a crflica especializada ou pela opinião pública tem o

intuito de afastar as escolhas arbitrárias e pessoais do geslor, devendo ser

demonstrado, mediante justificativa escrita e documentos comprobatórios, que a

escolha do artista se coaduna com o porte e o tipo de evento em que oconerá a

apresentaçã0. No que tange aos critérios para aferição de consagração perante a crftica

especializada ou opinião popular, corroboro com o opinativo ministerial que diverge, em

parte, da manifestação da unidade tócnlca, nos seguintes termos: Assim, embora de

fato exista certa margem de discricionariedade, a contratação deverá ser justificada,

com a demonstração de que os artistas conhatados possuem alguma forma de

respaldo, seja perante a crftica especializada ou perante a opinião popular. Para tanto,

poderäo ser adotados os critérios ventilados pela CGM, como número de shows já

realizados, existência de pefil profìssional em redes sociais e quantidade de seguidores

elc. No entanto, não há fundamento legal para a exlgência de demonskação de um

número mlnimo de elementos, como proposto pela unidade técnica, cabendo ao gestor,

diante das peculiaridades concretas, exercitar adequadamenle sua competência

dlscricionária, de acordo com seu julzo de razoabilidade, frisando-se, no entanto, que a

justificação é passlvel de controle pelas esferas cabfveis, inclusive por este Tribunal de

Contas, Da mesma forma, inexiste fundamento legal a exigir que o artista contralado

seja profissional que não dependa de outra fonte de renda. 0ra, como já delineado

acima, eventos locals, de pequena abrangência, podem demandar a conlrataçäo de

artistas de expressão meramente regional, que ainda não ostentem situaçäo profissional

consolidada que lhes permila sobreviver exclusivamente da arte, Portanto, esta

sugestão da CGM não pode ser adotada como premissa abstrata a orientar a resposta

à consulta. Previamente à análise dos demais requisitos indicados pelo douto Ministério

Ptlblico de Contas, importanle acrescentar que todas as conhataçöes dessa natureza,

por näo se relaclonarem, via de regra, às áreas de atuaçåo priorltária do Poder Público,

como saúde, educação e assistência social, devem ser sempre precedidas de uma

criteriosa análise fiscal quanto à viabilidade da realização das respectivas despesas,

sob o crivo da razoabilidade e da ponderação de valores, evltando-se, a todo custo, o

dispôndio de recursos públicos quando insuficientes para os gastos de natureza

obrigatória e em programas e açöes nas referidas áreas prioritárias, Superada essa

análise, não se pode olvidar, que o procedimento de inexigibilidade de licitação deve

estar instruído, de acordo com o disposto no art.26, parágrafo único, inciso lll, da Lei

de Licitações[3], com a justificativa do preç0, de modo a demonstrar que o valor pago

guarda consonåncia com os valores de mercado , a fim de evitar posslvel
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superfaturamento, Sobre a necessidade de justificação do preço contratado, ensina

Marçal Justen Filho[4]: A razoabilidade do preço deverá ser verificada em função da

atividade anterior e futura do próprio parllcular. 0 conlrato com a Administração Pública

deverá ser praticado em condições econômicas slmilares com as adotadas pelo

particular para o restante de sua atividade profìssional, Não é admissível que o
particular, prevalecendo-se da necessidade pública e da ausência de oukos

competidores, eleve os valores contratuais. Por derradeiro, conforme bem ponluado

pelo Ministério Público de Contas, no Acórdão no 3348/19 - Tribunal

Pleno, proferido na Tomada de Contas Extraordinária n0 518706/19, relatado pelo

Conselheiro Artagão de Mattos Leã0, consignou-se que as contratações de artistas por

inexigibilidade exigem a comprovação da regularidade fìscal dos contratados , nos

termos do art.27,lY, e art, 29, ambos da Lei n0 8.666/93.

Em face do exposto, V0T0 no sentido de que este Tribunal Pleno conheça parcialmenle

a presente consulta e responda-a nos seguintes lermos: A contratação de profissional

do setor artístico, com base no art.25, lll, da Lei n'8.666/93, por inexigibllldade de

licitaçã0, exige a demonstração da consagração perante a critica especializada ou pela

opinião públlca por meio de justificativa escrita e documenlos comprobatórios, com o

intuito de afastar as escolhas arbitrárias e pessoais do gestor, devendo, depois de

verificada, de forma criteriosa, sua viabilidade sob o ponto de vista fìscal, coadunar-se

com o porte e o tipo do evento em que oconerá a apresentaçã0, inclusive, com a
juslificatlva de preç0, de que trata o art. 26, parágrafo único, inciso lll, da mesma lei e a

comprovação da regularidade fiscal dos conlralados, nos lermos do arl.27,lV,a art,29,

também da Lei de Licitaçoes.

Na mesma linha do julgado, Niebuhrs observa que a consagração não é um critério para a escolha do

artista a ser contratado, e sim um pré-requisito que possibil¡ta sua escolha, devendo estar plenamente

demonstrada nos autos do processo de contratação dlreta. Sobre a comprovação da consagraçäo, leciona

Jacoby Fernandess:

É óbvio que não se pretende que o agente faça Juntar centenas de recortes de jornal,

por exemplo, sobre o artisla, mas que indique sucintamenle por que se convenceu do

atendimento desse requisito para promover a contralação direla, como citar o número

de discos gravados, de obras de arte importantes, referência a dois ou três famosos

evenlos. No mundo com predominância da divulgação por meios de comunicação à

distância e virtual, a comprovação fìcou bastante simplificada,

Assim, para fins de comprovação da consagração perante a crftica especializada e/ou opinläo pública,

faz-se necessário juntar ao processo adminishativo que antecede a contratação documentos probatórios e

justificativa escrita pelo gestor de que a escolha do artista se coaduna com o porte e o tipo de evento em que

ocorrerá a apresentaçã0.

SNIEBUHR, Joel de Menezes. Licitaçäo Pública e Contrato Administrativo. 50 sd. Belo Horizonte: Fórum. 2022. p. 180,

9 FERNANDES, Ana Luiza Jacoby. FERNANDES, Murilo Jacoby. FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Conhataçäo Direta Sem Licitaçå0. 1 1â ed, Belo
Horizonto: Fórum, 2021. p.'130.
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Para comprovação do cumprimento deste requisito, é recomendável que se junte aos autos do

processo de contrataçã0, documentos que demonstrem se tratar de um artista que realiza shows com regularidade

e que possui reconhecimento ptiblico ou da crftica,

Assim, quanto a esse critério, identificamos o RECONHECIMENTO EXPRESS0 DA AUTORIDADE

COMPETENTE quanto à consagração pela crítica especializada ou pela opinião púbica .

Além disso, deve-se comprovar que o artista foi contratado por inexigibilidade para realizar show em

outros Municfpios, bem como declaraçäo expressa da Johnny Lima Produçöes Musicais Ltda tem

reconhecimento e aprovação popular, sob a responsabilidade de mérito da matéria no tocante a escolha,

Segundo a melhor doutrlna, esse requislto embora apresente certo grau de dlscricionarledade, não

permite arbitrariedades. A justificativa da escolha deve apontar razões do convencimento do agente público,

regishando-se, no processo de contrataçã0, os motivos que o levaram à conlratação direta, É óbvio que não se

pretende que o agente faça juntar centenas de recortes de jornal, por exemplo, sobre o artista, mas que indique

sucintamente por que se convenceu do atendimento desse requisito para promover a contratação direta, como citar

o número de discos gravados, de obras de arte importantes, referência a dois ou três famosos evenlosto.

No presente caso, o Ordenador de Despesa anexou a Justificativa da escolha de forma especlfica.

Asslm, vlslumbro que o Secretárlo da pasta acostou Justiflcatlva expressa da Contrataçã0, além das

outras conhatações por inexigibilidade do artista se apresentando em outros eventos de porte similar, bem como

declara expressamente que o artista em referência, de fato, possui conceito artístico e consagração pela opinião

priblica.

Neste caso, portanto, de acordo com o que consta destes autos, identifico a existência de um conjunto

comprobatório para fins de preenchimento do requisito do item acima mencionado, o que fora, inclusive,

certiflcado/atestado pelo próprio Secretårio de Cultura,

A justificativa da escolha do artista deve apontar as razöes do convencimento do agente público, Tal

justificativa deve ser constanle no Termo de Referência.

É indispensável, ainda, a iustificativa dos precos d?s conlraFcöes. Aliás, o próprio Tribunal de

Contas da União em acórdão 955/2002 e Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (lnstrucão técnica

101/2005) possuem entendimento que é exiqido "documentos que demonstreF a cobranca de ioual ou similar oreco

de outros com quem contratam Dara evento do mesmo,Þ04e",

10 FERNANDES, Jacoby. Conlratação díreta sem lícítação. 9" Edição. Editora Fórum. Belo Horizonte,2012.
Pâgina 643.
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Especificamente sobre a justificativa do preço (pesquisa de preços), para esse tipo de contrataçã0,

cite-se o que dispoe o art, 23 da Lei n. 14.13312021no tocante às contraçoes diretas por inexigibilidade de licitação:

Art.23. O valor previamente eslimado da contrataçäo deverá ser compatfvel com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados ptlblicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

(,.)

$ 40 Nas contrataçöes diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for

posslvel estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos $$ 10, 20 e 30 desle arligo,

o conhatado deverá comorovar oreviamente oue os precos estão em conformidade com

os oraticados em contratacões semelhantes de obietos de mesma natureza, por meio

da aoresentacão de notas fscals emltidas para outros conlratantes no periodo de até 1

lum) ano anterior à data da contratacão oela Adm,inistracã0, ou oor ouho meio idôneo.

Destaca-se que o paråmelro de preço a ser utilizado deve ser o praticado pelo próprio

prestador do serviço a ser contratado, haJa visla que são as caracterlsticas individuais

do artista que justificam sua conlralaçäo por meio de inexigibilidade de licitaçã0, sendo

inâdequado o comparativo de preços com outros profissionais, ainda que do mesmo

ramo artfstico.

Esta posição é amparada pela doutrina, conforme se extrai das lições de Jorge Ulysses Jacoby

Fernandesll

É comum que determinadas conlratações que recaem sobre objetos singulares

encontrem nessa justifìcativa declarações evasivas. l/esmo os objetos de natureza

singular têm um preço estimado no âmbito da razoabilidade, e, para iluskar, basta

lembrar que os leilões para objetos de arte iniciam-se com uma avaliação prévia e

fixação de um lance mínimo. Todos os bens e atividades humanas possuem um valor

que pode ser traduzldo em moeda, pois, se não tiverem valor econômico, não podem

ser objeto de contrato. Um possfvel parâmatro é verificar o preço que o notório

especialista cobra de ouhos órgãos para realizar idêntico ou assemelhado, Essa

veriflcação pode ser feita pelas publicações no Diário Oficial de inexigibilidade ou pelas

cópias de recibo fornecidas pelo agente a ser contratado. (nosso grifo)

Nessa linha, no que tange aos valores da contrataçäo, destaca-se que, em atenção à Orientação

Normativa da Advocacia Geral da União n0 17, de 10 de abril de 2009, também replicada em diversos julgados do

TCU, "é obrigatória a justificativa de preço na inexigibllidade de licitação, que deverá ser realizada mediante

a comparação da proposta apresentada com preços praticados pela futura contratada junto a outros órgäos

públicos ou psssoas privadas".

llFERNANDES, Jorge Ullsses Jacoby. Contrataçåo Dlreta Sem Llcltaçåo. 10.ED, Belo Horizonte: Fórum, 20'l6. Dlsponfvel em:

https://ww.forumconhecimento.com.br/livro/1640. Acesso emi 1 1107 12023.
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No presente caso, a tftulo de justificativa de preç0, a SECULT acosta documentos que demonstram a

cobrança compatível com o mercado para evento do mesmo porte, a exemplo das contrataçoes por outros órgãos

priblicos, bem assim ateste de que o valor proposto está em consonåncia com o valor de mercado com a devlda

comprovação.

Devemos ressaltar que não compete a esta Procuraria a análise quanto a aspectos econômico-

financeiros da contrataçäo. bem como os valores médios, vez que não oossui elementos técnicos suficientes oara

realizá-la, competindo à escolha e a iustificativa quanto aos valores a aulorid?de conlralante.

Quanto à Minuta do Contrato colacionada aos autos, no tocante à sua forma, encontra-se em

consonância com as disposiçöes essenciais do art.92 da Lei Federal n0 14.13312021, podendo seradotada.

Reqistro a necessidade de observåncia da detqrminacão do, TriÞunal d,e ConJas do Estado do Espírito

Santo lAcórdäo TC n0 879/2-016 - Plenário - Processo tlo Q61l:l/2015-8,) oara gge. nas contratacoes por

inexioibilidade, o Secretário 4a pasta. no infcio dq processo, aJ¡rese,nte loda docymentaqão necessária para se

firmar o contrato e que somente divulque os shows F serem realizadoq -qyando o Conkato estiver devidamente

formalizado e assinado, apto à execucåo do servico,

Ressalvamos que. em todos os casos de contratacões de shows añlstlcos. a autoildade

competente se atente sempre à necessidade de interesse público, molmente diante das frequentes decisões

iudiciais nesse sentido.

0s casos de contratação direta não dispensam a observância de um proced¡mento formal

prévio, com a apuração e comprovação da hlpótese de dispensa ou inexigibilidade de licÍtação, mediante

procedimento administrativo que atenda o art,72 da Lei n. 14.133121t

Art, 72, 0 processo de contratação dlreta, que compreende os casos de Inexigibllidade

e de dispensa de llcltaçã0, deverá ser lnshufdo com os segulnles documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estlmativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desla Lei; I

ll - parecerjurldico e pareceres lécnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisltos exlgldos:

lV - demonstração da compatibilidade da previsäo ds recursos orgamentários com

o compromisso a ser assumido;

V-comprovaçäo de que o contratado preencheos

requisitosde habilitação e qualificação mínima necessåria;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll- justlficativa de preço;

Vlll- autorização da autoridade competente,
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Parágrafo único. 0 alo que autoriza a conlrataçäo dlreta ou o extrato deconente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do prlblico em s[tio eletrônico

oficial.

É de se destacar que, de acordo com o Decreto Municipal Vigente, a slaboração do ETP é

facultada nas hipóteses dos incisos I, ll, Vll e Vlll do artigo 75tz e do $ 70 do art, 90 da Lei n0 14,133/2021, o oue

se enquadra à hioótese em apreco.

Para tanto, é necessário instruir o procedimento previamente com os requisitos sublinhados acima

(faltantes), em atenção à Nova Lei de Licitações e Contratos, bem como:

a) Documento de formalização de demanda (DFD);

Certificação de que o empresário é exclusivo e a representação é contfnua e

permanente;

Certidöes Negativas de Débitos perante a Uniã0, Fazenda Estadual, [/unicipal, Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, e Certidão

Negatlva de Falêncla em nome do empresárlo excluslvo 'AILTON LOYOLA DOS

SANTOS JUNIOR

09684246781 ";

Demonstração da compatibilidade da prevlsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

d) Autorização da autorldade competento;

e)Autorização de Despesa pelo C0MAF0;

Nola de Reserva 0rçamentária;

que no momento da eventual assinatura do conhalo, a SecretariaMunlcipal confira o

prazo de validade das certidões que demonstrem a regularldade jurfdica, fiscal e

trabalhista da pessoa jurídica e verifique a autenticidade daquelas oblidas via internetl

nos termos do entendlmento fixado pelo E, Trlbunal de Contas Esladual,recomenda-se

que o Secrelárlo da pasta, no lnfclo do processo, apresente toda a documentação

necessária para se firmar o contralo e que somenle divulgue os shows a serem

reallzados quando o contrato estlver devidamente formalizado e assinado, apto à

execuçåo do servlço;

0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente docontrato deverá ser

divulgado e manlido à disposição do público em sftio eletrônico oficial.

pesquisa mercadológlca com documentação que demonstre a cobrançacompatlvel

com o mercado para evento do mesmo porte, a exemplo das contratações por outros

órgäos priblicos

Destacamos que só haverá viabilidade jurídica da contratação se comprovados os requisitos

legais acima mencionados, sobretudo a vantajosidade da contratação, bem como, com a justificativa da

SECULT sobre a escolha do artísta e sua respectiva consagração,

12 Atl.75. É dlspensávsl a llcitaçåo:

ll - pala conlratação que envolva valores inleriores a R$ 50.000,00 (cinqusntâ mll reais), no caso de outros serviços e compras;
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Cumpridas as recomendações acima, não há necessidade de retorno dos autos para

apreclação de questões técnlco.econômlcas.

Lembrando que a decisão administrativa, a escolha do artista e a justificativa são de responsabilidade

da autoridade emitente e contraente,

ilr - coNcLUsAo

Por todo exposto, observados os preceltos da leglslação vlgente, os apontamentos aclma

enumerados, opina-se pela viabilidade jurídica de contratação direta de profissional do setor aÉístico, com

fundamento no art 74,ll, da Lei n, 14,13312021, desde que respeitadas as condicionantes jurídicas acima

apresentadas neste Parecer,

Destarte, a esta Procuradoria Municipal cabe prestar consultoria sob o prisma estritamente juldico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos pralicados no âmbito da Secretaria

requerente do parecer, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa e econômicas,

Cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de administração

consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos alos de

administração ativa". (Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed,, 13s, ed.,

p, 377), 0u seja, trata-se de ato meramente opinativo,

Por todo o exposto, e com base no artigo 74, inciso ll da Lei n'14,13312021,0P1N4 A

PROCURADORIA, a luz dos documentos encaminhados pela POSSIBILIDADE de realização de processo de

INEXIBILIDADE, DESDE QUE, atendidas todas as condições elencadas, pelos responsáveis, apoiadores,

organizadores e patrocinadores, elencadas anteriormente.

É o parecer, smj.

São Gonçalo do Amarante/CE, 27 de dezembro de 2024.
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JANDYARAUJO MOREIRA

oAB/CE 23.469
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